
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 
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RESOLUÇÃO Nº  81/2010.  

 

 

EMENTA:  Oficializa Projeto de Extensão intitulado: “DE-

SENVOLVIMENTO DE ATLAS ANATÔMICO 

(MÍDIA IMPRENSA E DIGITAL) DE FRAN-

GOS DE CORTE DA LINHAGEM DEKALB”, 

sob a responsabilidade  do Departamento de 

Morfologia e Fisiologia Animal desta Universi-

dade. 

 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

024/2010  da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, realizada no dia 09 

de  junho  de 2010, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.006457/2009,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “DESENVOLVIMENTO DE ATLAS ANATÔMICO (MÍDIA IMPRENSA 

E DIGITAL) DE FRANGOS DE CORTE DA LINHAGEM DEKALB”, realizado no período de 

04 de maio de 2009 a 31 de outubro de 2009, cadastrado no SIEX do Brasil código 

20975.185.19564.23042009, sob a responsabilidade  do Departamento de Morfologia e Fisiologia 

Animal desta Universidade, tendo como Coordenador o Professor ALESSANDRO CÉSAR 

JACINTO DA SILVA, cujo objetivo geral é a criação de um atlas anatômico (impresso e digital) 

sobre o Gallus gallus domesticus (frangos de corte e poedeira) para auxiliar os estudos dos 

discentes de Medicina Veterinária, Zootecnia e áreas afins, bem como, difundir aos criadores, 

comerciantes e demais integrantes do setor e a sociedade de maneira geral, um material técnico-

científico, produzido pela UFRPE, que sirva de apoio aos estudos e as pesquisas sobre avicultura, 

conforme consta do Processo  acima  mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 14 de junho de 2010. 

 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 


